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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBJETO: INFRAESTRUTURA URBANA NA RUA ANTONIO BELCHIOR DE 
OLIVEIRA 
 

1. DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS 

A obra de Pavimentação Asfáltica na Rua Antônio Belchior de Oliveira - Bairro 

Conceição, visa melhorar as condições de tráfego, segurança e conforto para os 

usuários da via e obedecerá às etapas e sistemas construtivos a seguir descritos. 

 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Será instalada placa de identificação da obra nas dimensões de 3,00m x 

2,00m em chapa de aço galvanizado e estrutura de madeira, adesivada conforme 

padrão nos locais de visibilidade determinado pela Prefeitura. 

 
 
3.  CONSTRUÇÃO TOTAL DO PAVIMENTO: 

 

3.1. LOCAÇÃO DA OBRA 

Locação de eixo de referência para projeto de via pública. 

 

3.2. TERRAPLANAGEM / ABERTURA DE CAIXA 

Os serviços de terraplenagem correspondem à escavação e carga 

mecanizada de material 1º categoria proveniente de corte de subleito com trator 

esteira 150 hp com o transporte em caminhão basculante de 10 m³ para local 

adequado e autorizado pelo Meio Ambiente para receber este tipo de material. Tanto 

a retirada, carga, transporte e espalhamento do material gerado pelos serviços de 

terraplenagem será de responsabilidade da Contratada, fica a Prefeitura isenta de 

qualquer ocorrência. 
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3.3. BASE / SUBBASE 

Será executada camada com 15,0 cm com bica graduada e 15,0 cm em 

rachão incluindo a compactação deste material em toda a seção do pavimento. 

 

3.4. PAVIMETAÇÃO ASFÁLTICA 

A imprimação de base consiste na aplicação de material betuminoso ligante 

sobre superfície, para promover uma maior coesão da superfície, uma maior 

aderência entre a base e o revestimento, e também para impermeabilizar a base. A 

área imprimada deverá ser varrida para a eliminação do pó e de todo material solto e 

estar seca ou ligeiramente umedecida. O tráfego nas regiões imprimadas só deve 

ser permitido após decorridas, no mínimo, 24 horas de aplicação do material 

asfáltico. 

Após executada a pintura de ligação será executada os serviços de 

pavimentação asfáltica com CBUQ, a camada de rolamento terá a espessura de 6,0 

cm em toda área pavimentada, sendo composto pelas seguintes etapas: usinagem, 

transporte, espalhamento e compactação. Deverá ser observado o completo 

resfriamento do revestimento para abertura ao tráfego. 

 

4.      DRENAGEM 

Para garantir a eficiência na drenagem das águas pluviais, serão instalados 6 

(seis) bocas de lobo e tubos de drenagem com 2 (dois) poços de visita, posicionados 

estrategicamente ao longo da rua. 

 

5.      ASSENTAMENTO DE GUIAS E SARJETAS 

5.1. ASSENTAMENTO DAS GUIAS: 

 Aplicar uma camada de argamassa sobre a base preparada. 

 Posicionar as guias de concreto pré-moldado, alinhando-as conforme a 

marcação. 

 Verificar o nível e o alinhamento das guias, ajustando conforme necessário. 

 Preencher as juntas entre as guias com argamassa e areia, garantindo a 

fixação. 
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5.2. ASSENTAMENTO DAS SARJETAS: 

 Após o assentamento das guias, aplicar argamassa na base onde as sarjetas 

serão colocadas. 

 Posicionar as sarjetas de concreto pré-moldado, alinhando-as com as guias. 

 Verificar o nível e a inclinação das sarjetas para garantir a correta drenagem 

das águas pluviais. 

 Preencher as juntas com argamassa e areia, assegurando a estabilidade. 

 

6.    VIGA DE TRAVAMENTO 

Será executada em toda faixa que se termine a pavimentação, bem com 

entroncamentos entre vias e finalização da faixa de rolamento. Será executada em 

concreto armado, conforme especificação em projeto. 

 

7. LIMPEZA DA OBRA 

 Serão devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, 

assim como as peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, 

ferramentas e acessórios; 

 Será realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a 

completamente desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como 

cuidadosamente varridos os seus acessos; 

 A limpeza dos elementos será realizada de modo a não danificar outras 

partes ou componentes da edificação, utilizando-se produtos que não 

prejudiquem as superfícies a serem limpas; 

 Particular cuidado será aplicado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos 

de argamassa endurecida das superfícies; 

 Serão cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de 

todas as partes e componentes da edificação, dando-se especial atenção à 

limpeza das ferragens, esquadrias e luminárias. 

 A execução de serviços de Limpeza de Obras deverá atender também às 

seguintes Normas e Práticas Complementares: Práticas de Projeto, 

Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais; Normas da ABNT e 
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INMETRO; Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais 

e Municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos; 

Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREACONFEA. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Serão empregados os seguintes termos, entendidas segundo suas 

respectivas definições básicas: 

CONTRATANTE – Prefeitura do Município de Juquitiba, contratante dos 

serviços e obras a que se refere este Memorial Descritivo, responsável pelo 

fornecimento de projetos, gerenciamento administrativo do contrato e fiscalização 

técnica da obra. Sendo que a FISCALIZAÇÂO: profissional nomeado pelo 

CONTRATANTE responsável pela fiscalização dos serviços técnicos da obra. 

CONTRATADA – Empresa vencedora da licitação, responsável pela 

execução das obras, serviços, instalações (Objeto e Objetivo do CONTRATO) sob a 

responsabilidade técnica de profissional habilitado acompanhadas da respectiva 

Anotação de Responsabilidade Técnica ART. 

Este caderno será considerado parte integrante dos contratos assinados entre 

o CONTRATANTE e a CONTRATADA, valendo seu inteiro teor como se neles 

estivesse efetivamente transcrito. 

A CONTRATANTE considerará sempre o que está disposto neste memorial e 

não admitindo, em hipótese alguma, a ignorância de parte ou de todo este Memorial 

Descritivo, que, assim, presidirá a execução de seus serviços e obras. 

Integram-se este documento, o(s) Projeto(s) Gráfico(s), o Cronograma e o 

Orçamento de Referência fornecida pela CONTRATANTE. 

Antes, a CONTRATADA deverá conferir e realizar o estudo deste material 

inclusive visita técnica ao local da intervenção,  

A CONTRATADA jamais poderá alegar, em qualquer época e por qualquer 

motivo, o desconhecimento das condições de projetos, custos, prazos e do edital, 

assim como a localização e das condições específicas da área onde serão 

executados os serviços, seu estado na época da proposta e suas condições de 

trabalho como motivo de atraso ou paralisações. 
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Nas propostas e demais fases da Licitação, inclusive na contratação, serão de 

plena responsabilidade da CONTRATADA:  

Propor à CONTRATANTE, antes da execução das obras, qualquer 

modificação ou alteração de caráter técnico que venha em seu benefício, desde que 

não modifique o objeto da Licitação. Tais alterações, para serem executadas, 

deverão ser justificadas pela CONTRATADA por escrito e posteriormente aprovadas 

por escrito, pela CONTRATANTE. 

Jamais poderá ser alegada ordem verbal como justificativa de qualquer 

reclamação ou pedido de pagamento de trabalhos ou serviços extraordinários, 

executados sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

 

9.    MÃO DE OBRA 

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, encarregados, operários e 

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a 

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a 

execução dos trabalhos. 

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência 

para executar adequadamente os serviços que lhes forem atribuídos.  

Qualquer empregado da CONTRATADA que, na opinião da FISCALIZAÇÃO, 

não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, 

temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, deverá, mediante 

solicitação por escrito da FISCALIZAÇÃO, ser afastado imediatamente pela 

CONTRATADA. 

 

10. SEGURANÇA, HIGIENE DA OBRA E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e 

conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, 

pela proteção destes e das instalações da obra. 

Todo acidente do qual decorra a lesão pessoal que impeça o acidentado de 

voltar ao trabalho no mesmo dia, ou no dia imediato a sua ocorrência, deverá ser 

imediatamente comunicado, da maneira mais detalhada possível à CONTRATANTE. 
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De igual maneira deverá ser informada a ocorrência de qualquer “acidente 

sem lesão”, de natureza grave, bem como todo tipo de incêndio. 

A CONTRATANTE, a seu juízo, poderá suspender qualquer trabalho no qual 

se evidencie risco ou ameaça à segurança de pessoas ou equipamentos. 

As suspensões dos trabalhos, motivadas por condições de insegurança, não 

eximem a CONTRATADA das obrigações e penalidades referidas nas cláusulas dos 

contratos referentes a prazos e multas. 

Cabe à CONTRATADA a responsabilidade de fornecer aos seus empregados, 

equipamentos de proteção individual de caráter rotineiro. A seleção do tipo e a 

qualidade do equipamento de segurança a ser utilizado para cada tipo de trabalho 

deverá seguir a legislação pertinente a este assunto. 

A CONTRATADA deverá possuir requisitos mínimos de proteção contra 

incêndios, na forma da legislação vigente, devendo qualquer indício ser comunicado 

imediatamente à CONTRATANTE e ao responsável pela Segurança do Trabalho. 

Visando prevenir acidentes aos seus operários ou pessoas que trabalhem ou 

transitem nas adjacências das obras, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente 

adotar as medidas de proteção adequadas em conformidade com as normas do 

Ministério do Trabalho. 

 

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá: 

 Prestar todo e qualquer socorro imediato às vitimas; 

 Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças; 

 Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da 

ocorrência, relatando o fato. 

Todos os serviços deverão obedecer à legislação de defesa e proteção 

ambiental, devidamente consultados os órgãos técnicos específicos, que, a critério 

da CONTRATANTE, poderão ser chamados para orientação e/ou fiscalização. 

Cabe a CONTRATADA seguir todas as Normas Regulamentadoras relativas à 

Segurança e Medicina do Trabalho. 
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11.    PRESERVAÇÃO A TERCEIROS E ESTRUTURAS EXISTENTES 

Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a manutenção das 

condições existentes nas propriedades vizinhas, públicas ou privadas, bem como da 

segurança de seus usuários. 

Antes do início dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder à pesquisa de 

interferências existentes no local para que não sejam danificados quaisquer tubos, 

caixas, cabos, postes e outros elementos ou estruturas que estejam no local do 

recapeamento ou em área próxima. As instalações ou estruturas que interferirem a 

CONTRATADA deverá providenciar junto à concessionária do serviço, o 

remanejamento provisório ou definitivo das instalações existentes. 

Durante a execução da obra deverão ser providenciados pela CONTRATADA 

os serviços considerados necessários à preservação de danos às propriedades 

vizinhas sendo de sua responsabilidade quaisquer indenizações por acidentes e 

danos a terceiros decorrentes da execução da obra. Até a entrega das obras 

deverão estar concluídos de forma definitiva e permanente todos os serviços 

necessários à perfeita integridade das propriedades vizinhas, no mesmo estado em 

que se encontravam quando do início das obras. 

 

12. NOTAS GERAIS  

Conferir medidas no local.  

As obras deverão obedecer à boa técnica, atendendo às recomendações da 

ABNT/NBR. 

Quando da execução do projeto confirmar as interfaces com projetos 

complementares. A execução das obras deverá obedecer aos projetos 

apresentados. Sobre critério da FISCALIZAÇÃO poderão ser feitos ajustes e 

adequações no projeto, com a supervisão do projetista responsável. 

Deverá ser removido pela empreiteira todo o entulho proveniente das 

demolições e restos da limpeza final da obra. A obra deverá ser entregue limpa e em 

total acordo com as especificações acima expostas. Para tanto, será fornecido pela 

fiscalização um termo de recebimento provisório de todos os serviços. 

Quando a FISCALIZAÇÃO detecta falhas, vícios, defeitos ou imperfeições, é 

obrigação da CONTRATADA efetuar os devidos repara e retoques onde se fizer 
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necessário sem ônus ao CONTRATANTE, sendo a obra considerada terminada 

somente após a verificação dos serviços executados e reparados nos termos da lei. 

Eventuais casos de dúvida quanto à interpretação deste Memorial Descritivo, 

consultar a FISCALIZAÇÃO. 

 

Prefeitura do Município de Juquitiba, aos 24/04/2025. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 
Profissional Responsável 

Nome: Paola Rosane Soares Agostini 
Cargo: Engenheira Civil 

CREA: 5070635333 
 
 
 
 
 
 

 

_________________________________ 
Chefia Responsável 

Nome: Willians Soares Rodrigues 
Cargo: Prefeito Municipal 
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